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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 6/2026 

PROCESSO Nº 38/2026 

 
 

Ficam incluídos no edital, os seguintes anexos e a minuta do contrato, conforme o que segue: 

 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (MODELO) 

 

 

 

 

CONCORRENCIA Nº 6/2026 – FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS 

DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Agente de contratação, fora dos envelopes, junto 

com o credenciamento. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

CONCORRENCIA Nº 6/2026 – FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 

CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS – 

CONCORRENCIA Nº____/2026 – FORMA PRESENCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Agente de contratação, fora dos envelopes, junto 

com o credenciamento. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

 

CONCORRENCIA Nº 6/2026 – FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS 

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE 

TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Agente de contratação, fora dos envelopes, junto 

com o credenciamento. 
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ANEXO V – RESERVA DE CARGOS PARA DEFICIENTES (MODELO) 

 

 

CONCORRENCIA Nº 6/2026 – FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS 

QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM 

OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Agente de contratação, fora dos envelopes, junto 

com o credenciamento. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

CONCORRENCIA Nº 6/2026 – FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 

OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Agente de contratação, fora dos envelopes, junto 

com o credenciamento. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE SE EPP OU ME DE NÃO EXTRAPOLAR VALOR 

 

 

CONCORRENCIA Nº 6/2026 – FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS 

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA 

LICITAÇÃO, A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE AINDA NÃO 

CELEBROU CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CUJOS VALORES SOMADOS 

EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE 

ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Agente de contratação, fora dos envelopes, junto 

com o credenciamento. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DA PROPOSTA ATENDER OS DIREITO TRABALHISTAS 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

 

CONCORRENCIA Nº 6/2026 – FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS 

AO Agente de Contratação/ EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA QUE SUAS PROPOSTAS 

ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS 

TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE 

TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE 

ENTREGA DAS PROPOSTAS. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Agente de contratação, fora dos envelopes, junto 

com o credenciamento. 
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ANEXO IX – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

CONCORRENCIA Nº 6/2026 – FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

A EMPRESA ...................................................................................., INSCRITA NO CGC/CNPJ SOB 

Nº ........................................., ATRAVÉS DO PRESENTE, CREDENCIA O(A) SR(A) 

................................................................., PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

Nº................................., CPF Nº,.................................. A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, 

INSTAURADA PELO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS, NA MODALIDADE DE 

CONCORRÊNCIA, NA FORMA PRESENCIAL, SOB O Nº_____/2026 NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE LEGAL, OUTORGANDO-LHE PLENOS PODERES PARA PRONUNCIAR-SE 

EM NOME DA EMPRESA, BEM COMO FORMULAR PROPOSTAS E PRATICAR TODOS OS 

DEMAIS ATOS INERENTES AO CERTAME.  

 

..................................................., de..................., de 2026.  

 

 

 

_________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Agente de contratação, fora dos envelopes, junto 

com o credenciamento. 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. ____________/2026 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

 

 

Que fazem entre si, de um lado o Município de Lagoa dos Três Cantos, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 94.704.277/0001-49, com sede na Rua Ervino Petry, nº 100 – Centro 

- Lagoa dos Três Cantos/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SERGIO ANTONIO LASCH, 

brasileiro, maior, residente e domiciliado(a) na Rua Thomas Klein, Nº 368 Município de Lagoa dos Três 

Cantos/RS, portador(a) do CPF nº 386.369.560-72 e Carteira de Identidade nº 1025043504-SSP/RS, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  , 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  sob nº , com sede na 

Rua/Av. , nº       , bairro  , cidade de , 

Estado do   , neste ato 

representado pelo seu__________________________, Sr. (Sra.) ,(qualificação da 

pessoa), residente e domiciliado(a)   na   Rua/Av.  ,   

nº         ,   Município   de  , Estado do  , 

portador(a) do CPF nº    e Carteira de Identidade nº , doravante 

denominada simplesmente  CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas 

cláusulas e condições que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através de Concorrência de nº 6/2026 – Forma Presencial e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação, e se regerá pelas  cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei 

Federal nº 14.133/2021,e suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a execução da obra de construção de uma edificação destinada 

centro de atendimento ao turista na cidade de Lagoa dos Tres Cantos/RS em regime de empreitação 

global, ou seja, com fornecimento de todos os  materiais e mão-de-obra necessárias para total realização da 

obra, conforme projeto, memorial descritivo, cronograma e planilha orçamentária, documentos estes que são 

parte integrante do presente instrumento contratual, como se estivessem transcritos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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O preço a ser pago pela execução da obra, objeto do presente contrato e conforme consta na proposta vencedora 

da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto contratual, conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma, anexos 

do edital, documentos quais a contratada reconhece ter pleno conhecimento, é de R$ 

..........................(...........................................................................). 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1.O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da fatura 

acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato 

e pelo Prefeito Municipal. 

4.2.Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA   do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 

4.3.Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula     a 

matéria. 

4.4.A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do contrato de Repasse (nº960097/2024), numero do contrato administrativo e o número da 

concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 

 

I - A CONTRATADA deverá iniciar a obra objeto do presente contrato no prazo máximo de 

3(três) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, emitida pela 

CONTRATANTE; 

II – A entrega de cada etapa da obra deverá respeitar o cronograma de  medição 

previsto na cláusula décima quarta deste contrato;   

III - A conclusão da obra deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) meses, a contar do 

recebimento da ordem de execução dos serviços. 

IV  - O prazo do presente contrato é de 6(seis) meses, a contar do dia da sua assinatura. 

Parágrafo único. Os prazos de que tratam esta cláusula poderão, durante seu  transcurso, ser 

prorrogados, desde que haja motivação e conveniência para tal. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
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                    As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação  orçamentária: 

 
SECRETARIA Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

RECURSOS 1700/1135 – R$ 384.205,00- Transf. Do Convênio 9600987/2024 

2500/001 – R$ 126.223,55 – Recurso Livre-Contrapartida 
Órgão 04- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Unidade 02- DEPTO. DE Turismo e Meio Ambiente 

Projeto/Atividade 23.695.0028.1.074- Construção do centro de Atendimento ao Turista 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.99- Outras obras e Instalações (128/7871) – R$ 384.205,00 

4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações (129/7872) – R$ 126.223,55. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA 

com juros de 0,5% ao mês calculados pró- rata dia, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 

 

O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 

 

I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, através do índice IPCA; 

II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra ou de predominância de mão-

de-obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano: 

a) da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do 

mercado; 

b) da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta 

esteja vinculada para os custos de mão-de-obra. 

Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido 

dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 

valores pactuados visando o restabelecimento do   equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 

fornecimento da documentação que o instruiu. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações da CONTRATANTE: 

 

I - Efetuar os devidos pagamentos à CONTRATADA referente as etapas das obras já executadas, nos termos 

do presente instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 

III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando 

for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

I – Executar as obras observando fielmente o projeto básico que segue anexo a este instrumento, inclusive 

em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, bem como aos termos da sua 

proposta; 

II - Providenciar a matrícula da obra junto ao INSS, antes do início da sua execução, bem como a anotação 

da responsabilidade técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT de execução junto ao 

respectivo conselho profissional; 

III - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do  presente contrato; 

IV - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários  ou despesas incidentes sobre 

os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução da obra, inclusive as decorrentes 

de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

V - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias 

de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação 

do serviço, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

VI – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
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VII - Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à    obra no que tange à segurança, 

solidez e perfeita execução das obras objeto deste contrato. 

VIII - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

IX - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 

execução dos serviços; 

X - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se     verificar  vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

XI - Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em  contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para execução do 

presente contrato é o(a) Sr.(Sra.)  , registrado no    

(CREA/CAU) sob o nº , que deverá recolher  (ART/RRT) e 

comprovar o recolhimento perante o município de Lagoa dos Três Cantos/RS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

I - A execução do contrato será acompanhado pela Gestor de contratos, Srª. Mariane Marangon Gehrke 

e pelo Fiscal de Contratos,  Sr. Airton Oscar Bohn. 

II – Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar em Registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando  o que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MEDIÇÃO 

 

As medições da obra estarão vinculadas ao cronograma físico-financeiro que faz parte integrante do presente 

contrato, e serão processadas independentemente de solicitação da CONTRATADA, conforme cronograma 

físico financeiro. 

  § 1º A cada eventual alteração contratual que afete os prazos mencionados nesta cláusula, será acordado novo 

cronograma para as obras e serviços a se realizarem. 
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§ 2º Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados sem a autorização da 

CONTRATANTE. 

§ 3º Processada a medição, a CONTRATANTE comunicará o valor apurado, sendo que apenas após este ato 

será possível que a CONTRATADA emita fatura referente  aos serviços executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto do presente contrato será recebido: 

 

I – Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, após verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 15(quinze) dias da notificação da 

CONTRATADA acerca do término do         serviço; 

II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das    exigências contratuais. O recebimento 

definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 90(noventa) dias do recebimento provisório. 

 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DO OBJETO 

 

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da  data do recebimento definitivo 

do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, bem 

como pela funcionalidade da  obra, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela  reconstrução ou pela substituição necessárias. 

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

I. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

II. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada 
com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

III. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas 
seguintes hipóteses: 

§ 1º. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

§ 2º. Dar causa à inexecução total do contrato. 
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§ 3º. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

§ 4º. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente               devidamente justificado. 

§ 5º. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

§ 6º. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

IV. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo  prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 
seguintes situações: 

§ 1º. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato. 

§ 2º. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

§ 3º. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

§ 4º. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

§ 5º. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. As peculiaridades do caso concreto. 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

V.        A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão  designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e    

especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA EXTINÇÃO 

 

As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas  no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por: 

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta             tenha  dado 

causa à extinção; 
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II –Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 

III – Por decisão arbitral ou judicial. 
 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Tapera/RS para dirimir quaisquer    questões  relacionadas ao presente 

contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma. 

Lagoa dos Três Cantos/RS de de 2026. 

 

    

                   Sergio Antonio Lasch Juridico  

                  Prefeito Municipal 

 

 

 

 

                                 Contratada                                                          Fiscal do contrato  

 

Testemunhas:  

 

1-__________________________________   

2-__________________________________ 

 

 

                                                                   

 

  Lagoa dos Três Cantos/RS, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

ARI VILSON KONIG 

Agente de contratação 
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